
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2024-SESMA 
 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, por seu representante legal, 
nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 
49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 86/2023-SESMA, do processo nº 
28335/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 
27/03/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa    ARGS DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI-ME, CNPJ nº 20.274.219/0001-96, com 
sede na Rod. Augusto Montenegro, Conj. Maguari Al. 07 Nº 47 – CEP: 66.823-067, 
Telefone/Fax nº: (91) 3353-8900, argsdistribuidora@gmail.com, representado pelo Sr(a). 
Wanderlany Galvão de Carvalho, RG nº 4046796, CPF nº 740.875.682-53, cuja proposta foi 
classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 6 e 10. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para 
o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES”, objetivando o abastecimento da Rede de Urgência e Emergência da 
Secretaria Municipal de Saúde de Belém – SESMA/PMB, cujos quantitativos, especificações, 
preços e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em 
epígrafe. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 
utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou não 
na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 
“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES”, objetivando o 
abastecimento da Rede de Urgência e Emergência da Secretaria Municipal de Saúde de 
Belém – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

Marca; Nome do Fabricante; País de 
Procedência; nº do Registro na ANVISA, e 
Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 
VALOR  

UNITÁRIO  
(R$) 

VALOR  
TOTAL  

(R$) 

6 

MESA PARA COMPUTADOR: Especificação 
mínima: material de confecção/gavetas: 
madeira/MDP/MDF/similar/de 02 gavetas. 
Dimensão aproximada: altura 50 cm, largura 
1,2 m, profundidade 60 cm. Certificado 
INMETRO. 

Unid. 2 R$ 970,00 
R$ 

1.940,00 



 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que 
a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente. 
 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro 
de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 

10 

CADEIRA MOCHO: para Dentista. Características: 

cadeira Mocho base preta, estrutura em aço/ferro 

pintado, base giratória em aço e nylon, espuma 

injetada no assento e no encosto, e pistão a gás, 

fácil regulagem de altura, tipo de regulagem altura 

do assento tipo de base estrela baixa em nylon 

mínimo 280 mm, capacidade de carga mínima 110 

kg, altura máxima do assento ao chão 52 cm, altura 

mínima do assento ao chão 42 cm. Certificado 

INMETRO. 

Unid. 2 R$ 640,00 
R$ 

1.280,00 

VALOR TOTAL R$ 3.220,00 

Valor por extenso: TRÊS MIL DUZENTOS E VINTE REAIS . 



 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
Belém: www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de licitação e 
na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 
cabíveis à espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, 
inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 
deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-
TCM. 
 

11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 86/2023 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 
pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 
Anexos. 
 

http://www.belem.pa.gov.br/


 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 
Ata de Registro de Preços. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de Preços, 
é assinada eletronicamente pelos representantes legais da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai 
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
emendas. 

 
 

Belém/PA, 27 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
WANDERLANY GALVÃO DE CARVALHO 

ARGS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI-ME 

ARGS DISTRIBUIDORA 
DE EQUIPAMENTOS 
ELETRO 
ELETRON:20274219000
196

Assinado de forma digital 
por ARGS DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS ELETRO 
ELETRON:20274219000196 
Dados: 2024.03.27 14:17:55 
-03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:184227
30278

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278



 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2024-SESMA 
 

Aos cinco dias do mês de abril do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu representante legal, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei 
Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 86/2023-SESMA, do processo nº 28335/2023, 
homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 27/03/2024, registrou-
se o preço oferecido pela empresa CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 36.256.818/0001-17, com sede na Rua Francisco Derosso, 
1.642 – CURITIBA / PR, CEP 81.710-000, Tel (41) 3203-8516, e-mail 
cristalcomercio3@gmail.com, representado pelo Sr(a). Ademar Gonçalves, RG nº 6.206.326-2, 
CPF nº 022.099.979-17, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para 
o item 4. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para 
o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES”, objetivando o abastecimento da Rede de Urgência e Emergência da 
Secretaria Municipal de Saúde de Belém – SESMA/PMB, cujos quantitativos, especificações, 
preços e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em 
epígrafe. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 
utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou não 
na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 
“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES”, objetivando o 
abastecimento da Rede de Urgência e Emergência da Secretaria Municipal de Saúde de 
Belém – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 

 
 
 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

Marca; Nome do Fabricante; País de 
Procedência; nº do Registro na ANVISA, e 
Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 
VALOR  

UNITÁRIO  
(R$) 

VALOR  
TOTAL  

(R$) 

4 

GELADEIRA: capacidade para 250 a 299 litros, 

classificação energética “A”,110 V, na cor branca, 

com garantia mínima de 1 (um) ano. Certificado 

INMETRO. 

 

Unid. 3 
R$ 

2.324,32 
R$ 

6.972,96 

VALOR TOTAL R$ 6.972,96 

Valor por extenso: SEIS MIL E NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS. 



 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que 
a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente. 
 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro 
de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
Belém: www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

http://www.belem.pa.gov.br/


 
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de licitação e 
na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 
cabíveis à espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, 
inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 
deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-
TCM. 
 

11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 86/2023 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 
pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 
Anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 
Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de Preços, 
é assinada eletronicamente pelos representantes legais da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai 
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
emendas. 

 
 

Belém/PA, 05 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
ADEMAR GONÇALVES  

CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADEMAR 
GONCALVES:02209997917

Assinado de forma digital por 
ADEMAR GONCALVES:02209997917 
Dados: 2024.04.05 15:19:25 -03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422
730278

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
RIBEIRO 
ANAISSE:1842273027
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2024-SESMA 
 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu representante legal, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei 
Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 86/2023-SESMA, do processo nº 28335/2023, 
homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 27/03/2024, registrou-
se o preço oferecido pela empresa PHOENIX INSTRUMENTAL CIENTÍFICA LTDA - ME, CNPJ 
nº 26.085.154/0001-17, com sede na Rua Eugênio Di Stefano, 241, Jardim Primavera, CEP: 
13220-302 Cidade/ Estado: Várzea Paulista – SP, Telefone: (11) 3136 0834 / 4521 9152/ 9 9655 
7474 WA, E-mail: talita@phoenixoptics.com.br comercial@phoenixoptics.com.br, representado 
pelo Sr(a). Talita Laura Davi, RG nº 42.256.851, CPF nº 055.510.558-09, cuja proposta foi 
classificada em 1° lugar no certame supracitado para o item 9. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para 
o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES”, objetivando o abastecimento da Rede de Urgência e Emergência da 
Secretaria Municipal de Saúde de Belém – SESMA/PMB, cujos quantitativos, especificações, 
preços e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em 
epígrafe. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 
utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou não 
na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 
“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES”, objetivando o 
abastecimento da Rede de Urgência e Emergência da Secretaria Municipal de Saúde de 
Belém – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

Marca; Nome do Fabricante; País de 
Procedência; nº do Registro na ANVISA, e 
Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 
VALOR  

UNITÁRIO  
(R$) 

VALOR  
TOTAL  

(R$) 

mailto:talita@phoenixoptics.com.br


 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que 
a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente. 
 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
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MICROSCÓPIO LABORATORIAL: Microscópio 

Laboratorial Biológico Binocular de Contraste de Fase. 

Pode ser utilizado em Patologia Clínica ou para trabalhos 

de pesquisa. Tubo de observação com no mínimo 160 mm 

de comprimento com cabeçote Binocular inclinado a 30° e 

rotação 360 graus, com ajuste de distância interpupilar e 

ajuste de 

dioptria para as duas oculares; Revólver quádruplo 

reverso; Objetivas Plana cromáticas de Contraste de Fase 

10X Ph, 

40X Ph Retrátil e 100X Ph e Imersão, tipo O.G; 01 par de 

oculares de 10X plana de campo amplo com 20 mm de 

diâmetro, permitindo aumentos configuráveis entre 100X e 

1000X (desejável possuir configuração opcional até 1600X 

com oculares de 16X); Platina dupla, mecânica com 

charriot graduado com controle para movimentos X e Y e 

fixação da lâmina; Ajuste coaxial de focalização 

micrométrica e 

macrométrica, com Knob Independente, com controle de 

pressão (torque) exercida no ajuste grosso e trava de 

segurança para limitar a altura e assim evitar danos da 

lâmina a objetiva, a distância de ajuste vertical do foco 

deve ter no mínimo 22 mm, com divisão mínima do ajuste 

fino de 

0,002 mm; Acompanha para polarização, ocular 

centralizadora, torreta de contraste de fase; Iluminador 

Koehler elétrico com coletor esférico; Filtros verde e azul; 

Iluminação: lâmpada de halogênio de no mínimo 6V/20W 

ou LED de potência equivalente, com ajuste de 

intensidade de luz; Cabo de força com dupla Isolação; 

Manual de 

Instruções e capa para cobrir o microscópio; Alimentação 

elétrica a ser definida pela entidade solicitante. Registro 

ANVISA e Certificado INMETRO 

 

Unid. 1 
R$ 

7.622,00 
R$ 

7.622,00 

VALOR TOTAL R$ 7.622,00 

Valor por extenso: SETE MIL SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS. 



 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro 
de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
Belém: www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de licitação e 
na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

http://www.belem.pa.gov.br/


 
irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 
cabíveis à espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, 
inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 
deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-
TCM. 
 

11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 86/2023 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 
pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 
Anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 
Ata de Registro de Preços. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de Preços, 
é assinada eletronicamente pelos representantes legais da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai 
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
emendas. 

 
 

Belém/PA, 15 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA 
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TALITA LAURA DAVI  
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